
Fundo Social de Solidariedade

ANEXO IV
TERMO DE ADESÃO VOLUNTÁRIA

INSTALAÇÃO DE PONTO DE ARRECADAÇÃO DE ALIMENTOS PARA A CAMPANHA “A FOME NÃO É
FAKE” NOS EVENTOS REALIZADOS EM ESPAÇOS PÚBLICOS

Eu,  ___________________________________________________________________,  portador  (a)  do
CPF  nº  _____________________,  RG  nº  ___________________,  residente  e  domiciliado
________________________________________________________________________,  bairro
______________________________, na cidade de _______________________, requerente do evento
____________________________________________________,  a  ser  realizado  no  dia
____________________,  no  endereço  ______________________________________________
______________________________________________________________________,  me comprometo
a cumprir as disposições deste Termo de Adesão Voluntária, conforme estabelecido abaixo:
1. Objetivo
Este  termo  tem  como  finalidade  estabelecer  parceria  entre  o  ORGANIZADOR  e  o  MUNICÍPIO  DE
SOROCABA, visando a instalação de um ponto de arrecadação de alimentos que serão revertidos à
campanha “A Fome Não é Fake”, do Fundo Social de Solidariedade.
 2. Doação e Destinação
2.1. Os alimentos arrecadados serão destinados ao Fundo Social de Solidariedade de Sorocaba, que, em
parceria  com  a  Secretaria  de  Cidadania,  realizará  a  distribuição  às  famílias  em  situação  de
vulnerabilidade social, atendendo assim ao disposto nos incisos I e III, do art. 3º, da Lei nº 12.473/2021.
3. Espaço para Coleta
3.1.  O ORGANIZADOR disponibilizará um espaço estratégico na entrada do evento para que o Fundo
Social de Solidariedade instale o ponto de coleta dos alimentos a serem doados pelos participantes.
4. Responsabilidades do ORGANIZADOR
4.1. O  ORGANIZADOR  poderá  utilizar  o  logotipo  do  Fundo  Social  de  Solidariedade  em  suas  peças
publicitárias, visando informar os participantes do evento da existência do ponto de coleta de alimentos
que serão destinados à campanha “A Fome Não É Fake”.
5. Disposições Gerais
5.1.  O Fundo Social de Solidariedade ficará responsável pelo processo de logística e acomodação dos
itens arrecadados nos eventos realizados em áreas públicas.
5.2  Eventuais dúvidas acerca da arrecadação/donativos poderão ser esclarecidas no Fundo Social de
Solidariedade, no 4º andar do Paço Municipal ou no telefone (15) 3238.2510.
5.3. Este Termo de Adesão Voluntária entra em vigor na data de sua assinatura.

Sorocaba, ______ de ________________ de _________.

____________________________________________________________________
Requerente

PALÁCIO DOS TROPEIROS – 4º ANDAR
Av. Engenheiro Carlos Reinaldo Mendes, 3.041 – Alto da Boa Vista – CEP 18013-280 – Sorocaba – SP

Fones: (15) 3238-2510


